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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2015 

 
A Prefeitura Municipal de RIOLÂNDIA, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista no artigo 37 
da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS para o 
preenchimento de vagas dos cargos públicos abaixo especificados provido pelo Regime Estatutário – Lei 501 de 04/06/1974, 
Lei 2427, de 02/06/2015, lei complementar 2355, de 01/07/2014, Lei complementar 12 de maio/2015, Lei Complementar 
2427 de 02 de junho de 2015 e Lei complementar 40 de julho/2014 de 25/06/2014. O Concurso Público será regido pelas 
instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado de conformidade com os ditames da Legislação Federal e 
Municipal vigente e pertinente. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 - A organização, aplicação e correção das Provas Objetivas (escrita) e Práticas do Concurso Público serão de 
responsabilidade da Empresa José Elias Ribeiro Concursos ME, que atenderá pelo nome fantasia se SAWABONA 
CONCURSOS E CAPACITAÇÃO e as demais fases de responsabilidades da Prefeitura de Riolândia – SP. 
1.1.1- As provas serão aplicadas na cidade de Riolândia – SP, sendo os fiscais de responsabilidade da contratada, não podendo 
residir na cidade de Riolândia. 
1.1.2- Em razão da indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade para realização das provas, estas, a critério da 
SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO, poderão ser realizadas em cidades próximas. 
1.2 - Cargo público - Carga Horária - Vagas - Referência/Nível/Ref.– Vencimentos- Taxa Inscrição – Requisitos mínimos 
exigido em lei. 
 

Cargo Vagas 
C.H 

Semanal 
Vencimento 

Inicial 
Nível Escolaridade PROVA 

TAXA DE 
INCR. 

Arquiteto 01 40 hrs 
Ref. 20 

R$ 2.013,55 
Ensino superior completo e 
Registro no órgão competente 

Objetiva 
e Títulos 

R$ 60,00 

Auxiliar 
Administrativo 

02 40 hrs 
Ref.07 

R$ 824,35 
Ensino Médio Completo 

Objetiva 
e Prática 

R$ 35,00 

Auxiliar de Saúde 02 40 hrs 
Ref. 02 

R$ 711,47 
Ensino Médio Completo Objetiva R$ 35,00 

Comunicador Social 01 40 hrs 
Ref. 17 

R$ 1.492,73 
Ensino superior completo Objetiva R$ 60,00 

Contador 01 40 hrs 
Ref. 20 

R$ 2.013,55 
Ensino Superior Completo e 
Registro no órgão competente 

Objetiva 
e Títulos 

R$ 60,00 

Engenheiro  
Civil 

01 40 hrs 
Ref. 20 

R$ 2.013,55 
Ensino Superior completo e 
Registro no órgão competente 

Objetiva 
e Títulos 

R$ 60,00 

Médico Plantonista 
Pediatra 

01 
Horas 

trabalhadas 
13% Ref. 1 

Ensino superior copleto e 
Registro no órgão competente 

Objetiva 
e Títulos 

R$ 60,00 

Médico Plantonista 
Clínico Geral  

02 
Horas 

trabalhadas 
13% Ref. 1 

Ensino superior copleto e 
Registro no órgão competente 

Objetiva 
e Títulos 

R$ 60,00 

Motorista 01 40 hrs 
Ref. 07 

R$ 824,35 
Ensino Fundamental completo 
– CNH: D ou superior 

Objetiva 
e Prática 

R$ 25,00 

Técnico de 
Enfermagem 

02 40 hrs 
Ref. 07 

R$ 824,35 
Ensino Médio Completo e 
Registro no órgão competente 

Objetiva R$ 35,00 

Técnico em 
Edificação 

01 40 hrs 
Ref. 17 

R$ 1.492,73 
Ensino Técnico completo Objetiva R$ 35,00 

Trabalhador Braçal 
(Masculino) 

05 40 hrs 
Ref. 02 

R$ 711,47 
Nível Alfabetizado 

Objetiva 
e Prática 

R$ 25,00 

Turismologo 01 40 hrs 
Ref. 17 

R$ 1.492,73 
Ensino Superior completo 

Objetiva 
e Títulos 

R$ 60,00 

 
1.3 - As atribuições do cargo público de provimento efetivo são as constantes do anexo I do presente Edital. 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1 - As inscrições serão feitas exclusivamente, via internet, no site www.sawbonaconcursos.com.br, no período de 10 de 
agosto a 20 de agosto de 2015, devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 
a) Acesse o site www.sawabonaconcursos.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se inscrever. 
b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar. 
c) Escolha o cargo público, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 
d) Na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique em CONCORDO DE 
EFETIVAR INSCRIÇÃO. 
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e) Na sequência imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer banco. Não serão 
aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por agendamento. 
f) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições, 
entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para tanto, o horário da rede 
bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a inscrição não ser processada e recebida. 
g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com Deficiência deverão encaminhar via Sedex o respectivo 
LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, caso necessite, até o último dia 
de inscrição na via original ou cópia reprográfica autenticada, para Prefeitura Municipal de Riolândia – SP, localizada à Praça 
Antônio Levino, 470, Centro – CEP: 15.495-000. 
h) A SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de 
inscrição, sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 
i) Será permitido ao candidato realizar mais de um a inscrição no Concurso Público, desde que não haja coincidência nos turnos 
de aplicação das provas, devendo o candidato, para tanto, realizar as inscrições para cada cargo, bem com o pagar as respectivas 
taxas de inscrição. Contudo, quando do processamento das inscrições, se for verificada a existência de mais de uma inscrição 
realizada e efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato para um mesmo turno de provas, 
somente será considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta identificada pela data e 
hora de envio via internet, do requerimento através do sistema de inscrições on-line da Sawabona Concursos e Capacitação. 
Consequentemente, as demais inscrições do candidato nesta situação serão automaticamente canceladas, não cabendo 
reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição.  
2.1.1 - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 
2.1.2 - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 
2.1.3 - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.sawabonaconcursos.com.br se os dados da inscrição 
efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o candidato deverá entrar 
em contato com a SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO, pelo e-mail: contato@sawabonaconcursos.com.br para 
verificar o ocorrido. 
2.1.4 - Para gerar o comprovante de ficha de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em 
seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso clique em imprimir comprovante de inscrição. 
2.1.5 - A SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não 
recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem 
a transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 
2.1.6 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela própria 
administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 
2.2 - São condições para a inscrição: 
2.2.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 
2.2.2 - Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estarem no gozo dos direitos 
Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar. 
2.2.3 - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os requisitos exigidos para 
o cargo público, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
2.2.4 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão transitada 
em julgado em qualquer esfera governamental. 
2.3 - Se aprovado e nomeado, o candidato, por ocasião da posse, deverá apresentar, além dos documentos constantes no 
presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições ou procedido à justificação na 
forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de Escolaridade e Habilitação Legal, duas fotos 3X4, declaração 
de não ocupar emprego público e/ou emprego público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de 
antecedentes criminais, certidão de tempo de contribuição previdenciária e demais necessários que lhe forem solicitados, sob 
pena de perda do direito à vaga. 
 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
3.1 - Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para o emprego público em Concurso Público, cujas 
atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei Nº 7.853/89. 
3.2 - Em obediência ao disposto no art. 37, §§ 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, ser-lhes-á 
reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada emprego público, individualmente, das que 
vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 
3.2.1- Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 
01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará condicionada à 
elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para o emprego público ou 
função. 
3.3 - Considera-se pessoa com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal 
Nº 3.298/99. 
3.4 - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente, em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os de mais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota 
mínima exigida para todos os demais candidatos. 

mailto:contato@sawabonaconcursos.com.br
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3.5 - Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal Nº 3.298/99, deverão ser requeridos por escrito, 
durante o período das inscrições. O candidato deverá encaminhar via sedex para a Prefeitura Municipal de Riolândia/SP situada 
na Praça Antônio Levino, 470 – Centro - CEP: 15495-000, postando até o último dia de inscrição: 
a) Requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do município/concurso para o 
qual se inscreveu; 
b) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 
deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova; 
c) Solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer 
providência). 
3.6 - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não encaminharem 
dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme instruções constantes neste Edital não poderão impetrar recurso em favor de sua situação. 
3.7 - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser transcritas também 
em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo ainda, 
utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra 
correspondente a corpo 24. 
3.8 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação de todos 
os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes últimos. 
3.9 - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão preenchidas pelos 
demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
3.10 - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados como pessoas 
com deficiência e não terão prova especial preparada seja quais forem os motivos alegados. 
3.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 
credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de 
deficiência capacidade para o exercício do emprego público. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja 
deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 
3.12 - Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser argüida para justificar a concessão de readaptação do 
emprego público, de licença por motivo de saúde e de aposentadoria por invalidez. 
 

4. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
4.1 - O Concurso Público será de Provas Objetivas (escrita) – Eliminatória e Classificatória com valoração de títulos e 
Prática - Eliminatória e Classificatória, quando for exigido. 
4.2 - A duração da prova será de 3h (três horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha de respostas. 
4.3 - O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de caneta azul ou 
preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte 

- Os portões serão fechados as 8:30h. 
4.4 - As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, na forma 
estabelecida no presente Edital. 
4.5 - Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do concurso: qualquer espécie de consultas bibliográficas, 
comunicação com outros candidatos, utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, 
agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer 
outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como ouso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros 
acessórios similares. 
4.5.1- Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (desligado e retirado a bateria), serão guardados em sacos plásticos 
fornecidos pela SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO, lacrados e colocados embaixo da cadeira onde o candidato 
irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão ser colocados no chão sob a guarda do 
candidato. Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. O candidato que for flagrado na sala de provas 
portando qualquer dos pertences acima será excluído do concurso. 
4.6 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, ausentar-se 
sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela Coordenação do Concurso. 
4.7 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário previsto para o início das 
mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e respectiva folha de 
respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou 
que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
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4.8 - Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o envelope contendo o 
caderno de provas, cartão de resposta, lista de chamada e a lista de ocorrência, sendo liberados quando todos as tiverem 
concluído. 
 

5. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

CARGO PÚBLICO PROVA DISCIPLINA 
Nº 

QUESTÕ
ES 

VALOR POR 
QUESTÃO 

PESO 
TOTA

L 

TABELA A 

1 – Arquiteto 
2 – Comunicador Social 
3 – Contador 
4 – Engenheiro Civil 
5 – Médico Plantonista Pediatra 
6 – Médico Plantonista Clínico Geral 
7 - Turismólogo 

Objetiva 

Língua 
Portuguesa 

10 3,0 30 

Conhecimentos 
Específicos e 

Conhecimentos 
Gerais 

20 3,5 70 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

TABELA B 

1 - Auxiliar Administrativo* 
2 - Auxiliar de Saúde 
3 - Técnico de Enfermagem 
4 - Técnico em Edificações 

Objetiva 

Língua 
Portuguesa 

10 3,0 30,0 

Matemática 10 3,0 30,0 

Conhecimentos 
Específicos 

10 4,0 40,0 

Auxiliar Administrativo Prática 
Conhecimentos 
de Informática 

- 0 - 100,0 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

TABELA C 

1 – Motorista* 
2 - Trabalhador Braçal (Masculino)* 

Objetiva 

Língua 
Portuguesa 

10 3,0 30,0 

Matemática 10 3,0 30,0 

Conhecimentos 
Específicos 

10 4,0 40,0 

Prática 
Conhecimentos 
práticos da área 

- 0 - 100 

Obs.: (*) com provas práticas   
5.1 - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 
 

6. DAS MATÉRIAS 

 
6.1 - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo II do presente Edital. 
 

7. DOS TÍTULOS 

 
7.1 - Serão considerados os seguintes Títulos: 
ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 
Doutorado 05 (cinco) pontos - máximo um título. 
Mestrado 03 (três) pontos - máximo um título. 
Pós-Graduação latu sensu 02 (dois) ponto - máximos dois títulos, sendo o valor de 1,0 (um) ponto cada título. 
7.2 - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e 
identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão total do curso e aprovação e entrega do 
TCC – Trabalho de Conclusão de Curso. 
7.3 - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “10 (dez) pontos”. 
7.4 - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação final. 
7.5 - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. 
7.6 - Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o encerramento das mesmas, em 
salas especialmente designadas, CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA DE EVENTUAIS TÍTULOS que 
possuam, conforme o item 7.1 do presente Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, por qualquer forma, fora do 
dia e horário acima determinados e estes deverão ser apresentados e entregues em envelope identificado com nome, emprego 
público e número de inscrição do candidato, que após conferência, será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento. 
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7.7 - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprográficas deverão ser autenticadas em 
cartório. 
7.8 - Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do candidato que não 
os apresentar no dia e horário determinado. 
7.9 - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o candidato obtiver a 
nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
7.10 - Os títulos entregues serão inutilizados depois de decorrido o prazo de 90 dias corridos, contado da data da divulgação 
oficial do resultado final do Concurso. 
7.11 - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. Quando o título 
apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob pena de ser considerado pré-
requisito e não título. 
 

8. DAS NORMAS 

 
8.1 - LOCAL - DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 20 de setembro de 2015, EMEB “Prefeito Ruy 
Malachias Ferreira", localizada na avenida 13, nº 726, na cidade de Riolândia-SP. 
 
ÀS 9H, PARA OS SEGUINTES CARGOS PÚBLICOS: 
 
1 – Arquiteto 
2 – Comunicador Social 
3 – Contador 
4 – Engenheiro Civil 
5 – Médico Plantonista Pediatra 
6 – Médico Plantonista Clínico Geral 
7 – Turismólogo 

8 - Auxiliar Administrativo 
9 - Auxiliar de Saúde 
10 - Técnico de Enfermagem 
11 - Técnico em Edificações 
12 – Motorista 
13 - Trabalhador Braçal (Masculino) 
 

 
OBS.: OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER 1 (UMA) HORA ANTES DO HORÁRIO MARCADO 
PARA O INÍCIO DAS PROVAS, POIS, AS 8H:30MIN. OS PORTÕES SERÃO FECHADOS, NÃO SENDO 
PERMITIDA A ENTRADA DE CANDIDATOS RETARDATÁRIOS. 
 
8.1.1- Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a SAWABONA 
CONCURSOS E CAPACITAÇÃO e a Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das 
provas em mais de uma data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e alterações pertinentes 
no site www.sawabonaconcursos.com.br 
8.2 - Será disponibilizado no site www.sawabonaconcursos.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, aviso de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, apenas informativo. 
8.3 - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem a 
utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público 
designado pela SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO e aos Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do 
restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 
8.4 - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar uma acompanhante, 
que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
8.5 - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os candidatos deverão 
comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, as 8h:30min.os portões serão fechados, 
não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários. 
8.6 - É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a 
este Concurso Público, os quais serão afixados nos quadros de aviso da Prefeitura, devendo, ainda, manter atualizado seu 
endereço. 
 

9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
9.1 - Em todas as fases, na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 
a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, dando-se preferência 
ao de idade mais elevada; 
b) maior idade. 
9.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por meio de 
quem fizer maior nota na prova específica. 
 

10. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
10.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e classificatório. 
10.2 - A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 
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𝑵𝑷𝑶 =  
𝟏𝟎𝟎

𝑻𝑸𝑷
 𝑿 𝑵𝑨𝑷 

 
ONDE: 
NPO = Nota da prova objetiva 
TQP = Total de questões da prova 
NAP = Número de acertos na prova 
10.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, a nota 50 (cinqüenta). 
10.4 - O candidato que não auferir, no mínimo, a nota 50 (cinqüenta) na prova objetiva será desclassificado do Concurso 
Público. 
 

11 - DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 
11.5 - A prova prática tem por objetivo auferir a Capacidade Técnica e a Agilidade através de avaliação do desenvolvimento de 
tarefas propostas dentro das atribuições inerentes ao emprego público. 
11.5.1 - A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e utensílios 
empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. 
11.5.2 - A Agilidade será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas propostas, sendo estas 
extraídas do conteúdo programático descrito no presente Edital. 
11.5.3 - A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a "Capacidade 
Técnica" que vale de “0” (zero) a “50” (cinquenta) pontos e o "Grau de Agilidade" que vale de “0” (zero) a “50” (cinquenta) 
pontos. 
11.5.4 - A convocação acontecerá oportunamente em turmas, e o local, data e horários serão preestabelecidos no ato da convocação, por meio 
da publicação nos endereços eletrônicos www.sawabonaconcursos@gmail.com e no quadro de Aviso das Prefeituras e jornais locais. 
11.5.5 - O candidato deverá chegar ao local da prova, constante do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do 
horário estabelecido para seu início, não sendo admitidos retardatários, sob pretexto algum.  
11.5.6 - Somente será admitido ao local da prova o candidato que estiver munido de documento de Carteira Nacional de Habilitação CNH 
“D” ou superior, dentro do prazo de validade, fazendo uso de óculos (ou lentes de contato), quando houver a exigência na CNH. 
11.5.7 - A Prova Prática constituirá de:  
Exame de direção veicular:  
O exame será composto das seguintes etapas:  
- Estacionar em vaga delimitada por balizas removíveis;  
- Conduzir o veículo em via pública, urbana ou rural.  
A delimitação da vaga balizada para o Exame Prático de Direção Veicular deverá atender as seguintes especificações, por tipo de veículo 
utilizado:  
- Comprimento total do veículo, acrescido de mais 40% (quarenta por cento);  
- Largura total do veículo, acrescida de mais 40% (quarenta por cento). O tempo para o estacionamento:  
- Para a categorias "D" específica: de três a seis minutos;  
A) CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO  
Conhecimento prático e destreza na execução das atividades;  
Habilidade no desenvolvimento das atividades comuns à função; Agilidade na execução das atividades;  
Raciocínio lógico e de percepção.  
B) PONTUAÇÃO  
A pontuação terá escala de 0 (zero) a 100 (cem), admitindo-se notas inteiras. Em função da pontuação negativa por faltas cometidas durante 
todas as etapas do exame, será atribuído a seguinte escala de pontos:  
- uma falta eliminatória: 40 (quarenta) pontos negativos;  
- uma falta grave: 20 (vinte) pontos negativos;  
- uma falta média: 10 (dez) pontos negativos;  
- uma falta leve: 05 (cinco) ponto negativo.  
 
Classificação das Faltas Eliminatórias:  
- desobedecer à sinalização semafórica e de parada obrigatória;  
- avançar sobre o meio fio;  
- não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas, no tempo estabelecido;  
- avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na vaga;  
- transitar em contramão de direção;  
- não completar a realização de todas as etapas do exame;  
- avançar a via preferencial;  
- provocar acidente durante a realização do exame;  
- exceder a velocidade regulamentada para a via;  
- cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima. Faltas Graves:  
- desobedecer à sinalização da via, ou ao agente da autoridade de trânsito;  
- não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção;  
- não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a via transversal para onde se dirige o veículo, ou ainda quando o 
pedestre não tenha concluído a travessia, mesmo que ocorra sinal verde para o veículo;  
- não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente;  
- não usar devidamente o cinto de segurança;  
- perder o controle da direção do veículo em movimento;  
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- cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave.  
 
Faltas Médias:  
- executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o freio de mão inteiramente livre;  
- trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da circulação, do veículo e do clima;  
- interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova; 
- fazer conversão incorretamente;  
- usar buzina sem necessidade ou em local proibido;  
- desengrenar o veículo nos declives;  
- colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias;  
- usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens;  
- entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto neutro;  
- engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso;  
- cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média.  
 
Faltas Leves:  
- provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado;  
- ajustar incorretamente o banco de veículo destinado ao condutor;  
- não ajustar devidamente os espelhos retrovisores;  
- apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento;  
- utilizar ou Interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo;  
- dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada;  
- tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro;  
- cometer qualquer outra infração de natureza leve 
 

11.5.8 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 50 (cinquenta) pontos na prova prática 
11.5.9 - Serão convocados para prova prática, os candidatos que obtiverem as 15 maiores notas na classificação da prova 
objetiva; os candidatos empatados com 15º também serão convocados. 
 

12. DO RESULTADO FINAL 

12.1- O resultado final será a nota obtida com o número de pontos auferidos na prova objetiva, classificatória e eliminatória, 
somados os títulos. 
12.2 – O resultado final para as provas que forem exigidas a prova prática será usada a seguinte formula: 
 

𝑵𝑭 =
𝑵𝑷𝑶 + 𝑵𝑷𝑷

𝟐
 

 
ONDE: 
NF = Nota Final 
NPO = Nota da Prova Objetiva 
NPP = Nota da Prova Prática ou Psicológica 
 

13. DOS RECURSOS 

13.1 - Para recorrer o candidato deverá: 
- acessar o site www.sawabonaconcursos.com.br ; 
- em seguida clicar em CONCURSOS EM ANDAMENTO e buscar a cidade para qual se inscreveu; 
- fazer o download do EDITAL, preencher o formulário de recurso que se encontra na página 19 e entregá-lo na Prefeitura 
Municipal de Riolândia; 
- na sequências receber seu protocolo e aguardar a resposta. 
13.1.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias úteis a contar da divulgação oficial, excluindo-se o dia da 
divulgação para efeito da contagem do prazo: 
a) da homologação das inscrições; 
b) dos gabaritos; (divulgação no site); 
c) do resultado do concurso em todas as suas fases. 
d) a empresa realizadora do concurso disponibilizará, em momento posterior à realização da prova, um exemplar de cada prova 
à Comissão Organizadora do Concurso, que por sua vez, deverá permitir vistas em suas dependências a qualquer interessado 
com dúvidas ou ainda com a finalidade de interpor recurso pelo prazo disposto no edital. 
13.1.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal ou via fax. 
13.2- Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, com as 
modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias úteis. Caberá à SAWABONA CONCURSOS E 
CAPACITAÇÃO decidir sobre a anulação de questões julgadas irregulares. 
13.2.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro motivo, 
estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos 
que não os obtiveram, independente de recurso. 
13.3 - Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de questões da 
prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 
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13.4 - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A Comissão 
constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso adicional pelo mesmo 
motivo. 
 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Concurso Público, 
estabelecidos no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
14.2 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos de correntes da inscrição, sem prejuízo 
de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
14.3 - A SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO, bem como o órgão realizador do presente certame não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
14.4 - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de vigência da transição, serão aceitas como corretas as 
duas normas ortográficas. 
14.5 - O gabarito oficial será disponibilizado no site www.sawabonaconcursos.com.br, entre às 13h e às 18h contados até 72hs 
data da aplicação da prova e permanecerão no site pelo prazo de 2 (dois) dias. 
14.6 - Após 90 (noventa) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas de respostas serão 
incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
14.7 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador e também 
informar ao Departamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal da Prefeitura de Riolândia/SP, após o resultado final. 
14.8 - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, 
podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
14.9- A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, não gerando 
o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente edital, os aprovados e 
classificados além desse número poderão ser convocados para vagas pré-existentes na data deste edital, as que vagarem e as que 
eventualmente forem criadas dentro do prazo de validade do presente concurso. 
14.10 - EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS 
Consistirá na avaliação das condições físicas e psicológicas indispensáveis para o exercício das funções inerentes ao emprego 
público, postulado pelo candidato, consistente em:- 
a) Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais; Hemograma Completo, glicemia de jejum, uréia, creatinina, TGO, TGP, 
Colesterol T e F, Triglicérides, GamaGT, Urina I, PPF- 1 amostra, RX Tórax PA/Perfil com laudo, RX Coluna Cervical, 
Torácica e Lombar com laudo,RX Ombros PA/Perfil, ECG e Audiometria. 
b) Avaliação psicológica abrangendo: atenção, capacidade de organização, produtividade, relacionamento interpessoal e ritmo de 
trabalho; 
c) Avaliação Cinésio Funcional: inspeção estática e dinâmica de membros superiores, inferiores e coluna vertebral que será 
realizada por Fisioterapeuta contendo: avaliação postural, questionário do estado de saúde, testes de força muscular, resistência 
e capacidade de movimento; 
d) Avaliação médica em conjunto com os laudos técnicos e exames. 
14.11 - Após avaliações e pareceres médicos conclusivos, considerado o convocado APTO ao exercício de suas funções, 
poderão iniciar suas atividades 
14.12 - Nos termos do artigo 37, § 10, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de04/06/98, é 
vedada a percepção simultânea de salários e proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses de acumulação remunerada, 
expressamente previstas pela Lei Maior. 
14.13 - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da SAWABONA 
CONCURSOS E CAPACITAÇÃO, relação de parentesco disciplinada nos artigos 1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. 
Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente à homologação, o 
candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 
14.14 - Não obstante as penalidades cabíveis, a SAWABONA CONCURSOS CAPACITAÇÃO poderá, a qualquer tempo, 
anular a inscrição ou a prova do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na prova. 
14.15 - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital 
e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura por meio de Comissão Fiscalizadora especialmente 
constituída pelo Decreto nº 2287/2014 e SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO. 
14.16 - A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas provas, 
eliminarão o candidato do Concurso Público. 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Riolândia – SP, 06 de agosto de 2015. 
 
SAVIO NOGUEIRA FRANCO NETO 
Prefeito municipal 
 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA – SP 
Praça Antônio Levino, nº 470 – centro – CEP 15.495-000 – Riolândia – SP 

Fone ( 17 ) 38019020 
 

9 

 

 

PREVISÃO DE CRONOGRAMA 

DESCRIÇÃO DATA 

Publicação do Edital 07/08/2015 

Inscrições 10 á 20/08/2015 

Homologação das Inscrições 24/08/2015 

Recurso - Homologação das Inscrições 25 e 26/08/2015 

Data Provável Prova Objetiva para todos os Cargos 20/09/2015 

Divulgação do Gabarito Preliminar (até 72hs após aplicação da prova) a partir das 18 horas 22/09/2015 

Divulgação Nota da Prova Objetiva para (Aux. Administrativo, Motorista e Trabalhador Braçal) 23/09/2015 

Data Provável da Prova Prática (Aux. Administrativo, Motorista e Trabalhador Braçal). 27/09/2015 

Divulgação da Classificação para todos os Cargos 29/09/2015 

Recurso - Prova Objetiva, Títulos e Gabarito. 30/09 e 01/10/2015 

Classificação Final 05/10/2015 

Homologação Final 06/10/2015 

O cronograma apresentado trata-se de uma previsão para execução das atividades inerentes ao Concurso Público, 
podendo as datas sofrer alterações segundo as necessidades da Prefeitura Municipal de Riolândia e a Empresa Sawabona 
Concursos e Capacitação. 

Qualquer alteração no presente cronograma será divulgada nos sites www.sawabonaconcursos.com.br e na Prefeitura 
Municipal de Riolândia - SP. 

 

 

ANEXO I 

ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES 
ARQUITETO – elaborar estudos, pesquisas e análises técnicas necessárias à atualização e implementação do planejamento 
urbano do município; vistoriar, acompanhar, colaborar, supervisionar a programação e execução física e financeira das obras, 
dos programas e dos projetos do Poder Público Municipal, e das ações relativas ao planejamento e ao controle urbano e 
ambiental; coordenar, analisar, elaborar, especificar, acompanhar, desenvolver e propor a execução técnica de projetos e 
programas, cálculos e, especificações e orçamentos para implantação de obras, manutenção e serviços de infra-estrutura urbana 
e ambiental e de equipamentos urbanos e comunitários, executar outras atividades correlatas. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO - Participar da elaboração e execução de procedimentos administrativos inerentes ao setor 
de atuação; executar outras atividades correlatas. 
 
AUXILIAR DE SAÚDE – Efetuar controle e registrar observações feitas ou alterações percebidas para possibilitar a tomada 
de providências imediatas, pela equipe de saúde; auxiliar na manutenção, limpeza dos materiais e equipamentos necessários; 
receber, registrar e encaminhar pacientes para atendimento; informar os horários de atendimento e agendar consultas, 
pessoalmente ou por telefone; montar kit para esterilização; providenciar a distribuição e a reposição de estoques, de acordo 
com orientação superior; receber, registrar e encaminhar material para diversos setores da Unidade; organizar arquivos e 
orientar o envio e recebimento de documentos pertinentes de sua área de atuação; colaborar com os técnicos do grupo superior 
na elaboração de relatórios dos seus setores de atuação; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critér io de 
seu superior 
 
COMUNICADOR SOCIAL – preparar material para divulgação do governo municipal junto à jornais, rádio, televisão e 
internet; produzir material fotográfico; acompanhar a publicação das matérias e da publicidade do município; classificar e 
manter toda a documentação sobre a área de comunicação social; coordenar os serviços de publicidade institucional e legal do 
município; coordenar as atividades de divulgação dos eventos promovidos pelo município; executar outras atividades correlatas. 
 
CONTADOR – Efetuar, coordenar e fiscalizar a escrituração contábil da Administração Pública, bem como todas as atividades 
inerentes à atividade. 
 

http://www.sawabonaconcursos.com.br/
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ENGENHEIRO CIVIL – Executar projetos e orçamentos para obras novas e reformas, emitir pareceres técnicos em 
projetos, elaborar orçamentos, especificações e editais para fins de licitação de obras, supervisionar as obras, observando o 
cumprimento das especificações técnicas exigidas, emissão de laudos e pareceres técnicos, equacionamento de problemas 
urbanos, atendimento a público quando solicitado; executar outras atividades correlatas. 
 
MÉDICO PLANTONISTA – CLINICO GERAL – Executar atividades relacionadas com etiologia, patologia, terapêutica, 
profilaxia e biologia geral, tendo em vista a defesa e proteção da saúde individual, a defesa da saúde pública das coletividades, 
em regime de plantão; executar outras atividades correlatas. 
 
MÉDICO PLANTONISTA – PEDIATRA –Executar atividades relacionadas com etiologia, patologia, terapêutica, profilaxia 
e biologia geral, tendo em vista a defesa e proteção da saúde individual, a defesa da saúde pública das coletividades, em regime 
de plantão; executar outras atividades correlatas 
 
MOTORISTA – Dirigir automóveis, caminhões e outros veículos destinados ao transporte de passageiros e cargas; recolher o 
veículo à garagem quando concluído o serviço do dia; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; executar 
outras atividades correlatas. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM – Realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, 
bem como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; executar diversas tarefas de técnico em enfermagem, 
valendo-se de seus conhecimentos técnicos para proporcionar o maior grau possível de bem estar físico, mental e social aos 
pacientes; executar outras atividades correlatas. 
 
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES – calcular, orçar, dirigir e fiscalizar a construção, reformas e ampliações de edifícios 
públicos, estradas vicinais, praças de esportes e as obras complementares respectivas; elaborar orçamentos e cálculos de 
estruturas de concreto armado e metálicas em edifícios públicos; elaborar laudo de avaliação para fins administrativos, fiscais ou 
judiciais, mediante vistoria dos imóveis; examinar processos e emitir pareceres de caráter técnico; prestar informações a 
interessados; inspecionar estabelecimentos industriais, comerciais, laboratórios, hospitais, obras e proceder a fiscalização; 
executar outras atividades correlatas. 
 
TRABALHADOR BRAÇAL (MASCULINO) – Varrição de ruas, terrenos e outros logradouros públicos; roçar, capinar e 
limpar materiais e pastagens das estradas, ruas e outros logradouros; coleta e transporte de lixo para caminhões; carregar e 
descarregar caminhões com materiais de construção e volumes em geral; cavar e limpar valas, valetas, bueiros, fossas e outros; 
executar outras atividades correlatas. 
 
TURISMÓLOGO - supervisionar, gerenciar, coordenar, planejar e executar projetos e serviços turísticos; analisar o potencial 
turístico da localidade e região, avaliando as necessidades do mercado, a ampliação das atividades turísticas e os fenômenos 
turísticos e suas inter-relações; colaborar no planejamento da conservação e do aproveitamento de logradouros públicos e de 
áreas naturais do patrimônio histórico, cultural, artístico e ambiental; executar outras atividades correlatas 
 

ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO (verificar composição das provas no presente edital) 
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO – Motorista; Trabalhador Braçal (Masculino) 
Língua Portuguesa: Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão Silábica e 
Classificação quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa – Exclamativa – Afirmativa – Negativa; Classes de Palavras; 
Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes 
(substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos.  
Matemática: Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre as quatro 
operações; Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, dobro, triplo, um quarto ou 
quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, capacidade e tempo – transformações – 
problemas; Número decimal: operações. Sistema Monetário Nacional – Real; Perímetro e área de quadrado e retângulo; 
Operações com frações; Operações com números decimais. 
 
ENSINO MÉDIO – Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Saúde; Técnico de Enfermagem, Técnico em Edificações 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos –
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos 
das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes 
– Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos– Processos de formação das 
palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição - Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração 
– Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência –Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e 
“se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAISDA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação 
e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos 
de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
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Matemática: Operações fundamentais. Números fracionários, mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 
Potenciação. Operações com frações. Sistema de medidas decimais: metro, metro quadrado e cúbico, litro, grama. Unidades de 
comprimento. Medidas de área. Medidas de Volume. Média Aritmética: Simples e ponderada. Regra de três: simples e 
composta. Juros: simples e composto. Razão e Proporção. Porcentagem. Equações e Inequações de 1º e 2°. Grau, Logarítmicas, 
Exponenciais e Trigonométricas. Transformação em dias, horas, minutos e segundos. Probabilidades. Resolução de problemas. 
Raciocínio Lógico. Geometria: Forma, perímetro, área, volume, ângulo e Teorema de Pitágoras. Geometria analítica. 
Logaritmos. Progressão aritmética. Progressão geométrica. Análise combinatória. Sistema Monetário Brasileiro. Matrizes. 
Raízes. Polinômios. Binômios. Fatorial. 
 
ENSINO SUPERIOR – Arquiteto; Comunicador Social; Contador; Engenheiro Civil; Médico Plantonista – Pediatra; 
Médico Plantonista Clinico Geral 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos - Classificação dos fonemas - Sílabas - Encontros Vocálicos - 
Encontros Consonantais - Dígrafos - Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos - O Alfabeto - Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos - Acentuação tóxica - Acentuação gráfica - Os acentos - Aspectos genéricos 
das regras de acentuação - As regras básicas - As regras especiais - Hiatos - Ditongos - Formas verbais seguidas de pronomes - 
Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras - Conceitos básicos - Processos de formação das 
palavras - Derivação e Composição - Prefixos - Sufixos - Tipos de Composição - Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares - 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração - Termos Integrantes da Oração - Termos Acessórios da Oração - 
Período - Sintaxe de Concordância - Sintaxe de Regência - Sintaxe de Colocação - Funções e Empregos das palavras "que" e 
"se" - Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen - O uso da Crase - Interpretação e 
análise de Textos - Tipos de Comunicação: Descrição - Narração - Dissertação - Tipos de Discurso - Qualidades e defeitos de 
um texto - Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem - Vícios de Linguagem. 
 
Conhecimentos Gerais: Domínio de tópicos relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, educação, 
tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e suas vinculações 
históricas, a nível regional, nacional e internacional (no período de janeiro/2015.a agosto de 2015) 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Arquiteto – Orçamento e Planejamento de Obras; Engenharia de Avaliações; Projeto de Estradas; Estruturas de Concreto 
Armado; Mecânica dos Solos; Estruturas de Fundações; Patologia em Edifícios; Prática da Construção Civil; Análise Estrutural 
– Estática; Resistência dos Materiais; Instalações Hidráulicas; Instalações Elétricas; Estruturas Metálicas e de Madeira; 
Pavimentação; Qualidade na Indústria da Construção Civil; Materiais de Construção Civil; Drenagem de Águas Pluviais; 
Desempenho de Edificações de até Cinco Pavimentos; Acessibilidade Urbana. 
INFORMÁTICA – AUTOCAD - Interface do AutoCAD; Comandos de desenho; Inserção de pontos por coordenadas; 
Comandos de precisão; Seleção de objetos; Visualização do desenho; Comandos de modificação; Dimensionamento; 
Propriedades dos objetos. 
 
Comunicador Social - Fundamentos da Comunicação: a comunicação; os canais (veículos) de comunicação; o processo de 
comunicação e as formas de subjetividade; o ruído e a dissonância no processo de comunicação; integração global e novos 
meios de comunicação. Teorias da comunicação: a teoria dos signos; a análise semiótica; a divisão em índice, ícone e símbolo; a 
teoria hipodérmica; a teoria funcionalista e a hipótese dos usos e gratificações; a indústria cultural; o pensamento de Marshall 
McLuhan. Assessoria de imprensa: conceito, finalidade. Meios de divulgação: entrevista coletiva, entrevista exclusiva, press 
release, etc. Os veículos: jornal, revista, televisão, agências, mídia eletrônica/Internet. A linguagem jornalística: estrutura, texto, 
lide, sublide, título e entretítulo. Novas Tecnologias: a internet como ferramenta de comunicação; o uso da rede global de 
computadores nas diversas áreas da comunicação; a questão da interatividade; cibercultura; utilização das redes sociais 
(Facebook, Twitter, Instagram, etc.). Técnicas de produção, apuração, entrevista, redação e edição de textos jornalísticos para 
veículos impressos, rádio, televisão e mídias digitais. Gêneros de Redação. Comunicação institucional do Poder Legislativo. 
Conceito de comunicação pública. Instrumentos de comunicação pública. Comunicação e opinião pública. Comunicação e 
política. Comunicação e cidadania. Comunicação ativa e liberdade de informação. Comunicação e o terceiro setor. Imprensa e 
interesse público. Publicidade do poder. A dimensão interna da comunicação na administração pública. As formas de 
comunicação pública. Produção da notícia. Legitimização das assessorias de comunicação nas organizações. A notícia 
institucional. Implantação de uma assessoria de imprensa. Planejamento estratégico em assessoria de imprensa. Produtos e 
serviços de uma assessoria de imprensa. Publicações jornalísticas. Release. Relação assessor de imprensa/jornalista. 
Relacionamento assessor e assessorado. Media training. Salas de imprensa on-line. Relacionamento com a mídia e nas redes 
sociais. Princípio da publicidade na administração pública. Das condutas vedadas aos Agentes Públicos em campanhas eleitorais. 
 
Contador – Matemática Financeira: juros simples e capitalização (conceitos , capital e taxa de juros, cálculos, montante e valor 
atual, método hamburguês), capitalização  composta (montante e valor atual para pagamento único, equivalência de taxas), 
descontos (conceitos, descontos simples -bancário ou comercial , valor atual  comercial, desconto composto, análise 
comparativa entre juros simples, juros compostos e descontos simples), juros compostos (conceito, taxas equivalentes -  taxas 
nominais, taxa de juros efetiva, taxa real e taxa aparente), sistemas de amortização (sistema francês de amortização -tabela price, 
sistema de amortização  constante e sistema de amortização misto), séries de pagamento (noções sobre fluxo de caixa, séries de 
pagamentos, termos postecipados fator de acumulação  de capital, fator de formação de capital, fator de valor atual, fator de 
recuperação de capital e termos antecipados -fator de acumulação de capital, fator de formação de capital, fator de valor atual, 
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fator de recuperação de capital).  
Contabilidade Geral: Patrimônio: componentes patrimoniais (ativo, passivo e patrimônio líquido). atos contábeis e respectivas 
variações patrimoniais. Contas patrimoniais e de resultado. Apuração de resultados. Plano de contas. Funções e estrutura das 
contas. Análise econômico-financeira. Indicadores de liquidez. Indicadores de rentabilidade. Indicadores de lucratividade. 
Análise vertical e horizontal. Efeitos inflacionários sobre o patrimônio das empresas. Avaliação e contabilização de itens 
patrimoniais e de resultado de investimentos societários no país. Destinação de resultado. Custos para avaliação de estoques. 
Custos para tomada de decisões. Sistemas de custos e informações gerenciais. Estudo da relação custo versus volume versus 
lucro. Elaboração de demonstrações contábeis pela legislação societária, pelos princípios fundamentais da contabilidade e 
pronunciamentos contábeis do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). Demonstração dos fluxos de caixa  (métodos 
direto e indireto). – INTERPRETAÇÃO E ANÁLISE DE BALANÇOS DE EMPRESAS = Índices financeiros: Índice de 
liquidez geral; Índice de Liquidez Corrente; Índice de Liquidez Seca; Índice de Liquidez Imediata; Índices de estrutura ou 
endividamento: Índice de Participação do Capital de Terceiros (Endividamento );  Índice de Composição do Endividamento; 
Índice de Endividamento Geral; Índice de Imobilização do Patrimônio Líquido ( ou do Capital próprio ); Índice de  
Imobilizado dos Recursos não Circulantes Legislação:  
Balanço patrimonial. Conceito, - Estrutura do ativo e do passivo. Demonstração do resultado do exercício. Demonstração do 
valor adicionado. Fusão, cisão e incorporação de empresas. Consolidação de demonstrações contábeis. Tributos recuperáveis. 
Controle de estoques: PEPS, UEPS e média ponderada móvel. Contabilidade Governamental: Princípios de contabilidade sob a 
perspectiva do setor público. Sistema de Contabilidade Federal. Conceituação, objeto e campo de aplicação. Patrimônio, 
variações e sistemas contábeis. Transações no setor público. Registro contábil. Demonstrações contábeis segundo a lei nº 
4.320/1964. Despesa pública: conceito, etapas, estágios e categorias econômicas. Receita pública: conceito, etapas, estágios e 
categorias econômicas. Execução  orçamentária e financeira. Sistema de informações de custos no setor público. Plano de 
contas aplicado ao setor  público. Regime Contábil. Conta Única do Tesouro Nacional. Sistema Integrado de Administração 
Financeira:  conceitos básicos, objetivos, características, instrumentos de segurança e principais documentos de entrada. 
Suprimento de Fundos, Lei federal nº 4320/1964, Lei Complementar nº 101/2000, Lei Responsabilidade Fiscal; Lei Federal nº 
8666/1993 e Alterações. 
 
Engenheiro Civil – Legislação profissional; Administração e gerenciamento da construção civil; Segurança do trabalho; 
Hidráulica; Materiais de construção civil; Topografia; Transportes; Arquitetura; Hidrologia; Instalações prediais; Mecânica dos 
solos; Projetos estruturais; Fundações; Saneamento; Construção civil; Urbanismo. 
Segurança do Trabalho - NR 1 - disposições gerais (ordem de serviço); NR5-CIPA; NR 6 - equipamento de segurança 
individual; NR 10 - trabalhos com eletricidade; NR 11 - transporte, movimentação, armazenagem e manuseio de materiais; NR 
18 - condições e meio-ambiente de trabalho na indústria da construção; NR 23 - proteção contra incêndios; NR 24 - condições 
sanitárias e de conforto nos locais de trabalho; NR 33 - segurança e saúde nos trabalhos em espaços confinados. 
 
Médico Plantonista Pediatra – Legislação -Princípios e Diretrizes, Programas do SUS no atendimento aos pacientes e 
usuários. Lei no 8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto no 7508/2011; conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes 
e articulação com serviços de saúde, Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde da população, Sistema de Informação no 
SUS e em Saúde, Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças, Vigilância em Saúde, Processos de Trabalho em Saúde, Gestão 
de Sistema de Saúde, Formação e educação em saúde. Educação permanente em saúde, A organização social e comunitária. Os 
Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde, Lei Federal nº 12.527/2011 e Decreto Estadual nº 58.052/2012 (Acesso à 
informação), CF -Capítulo II – Da Seguridade Social – Seção II – Artigos 219 a 231, - Ética no serviço público, Modelos de 
gestão pública, Qualidade no serviço público: Conceitos de eficiência, eficácia e efetividade aplicados à Administração Pública, 
Sistema Único de Saúde: princípios básicos, limites, perspectivas, diretrizes e bases da implantação. Organização da Atenção 
Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 
Assistenciais de Saúde, Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção 
primária à Saúde. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programa de Saúde da Família, PSF. 
Preenchimento de Declaração de Óbito, Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética Médica. 
Portaria 336 GM/MS. Lei Federal nº 10.216/2001, Art. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei nº 8.080 de 19/09/90. Lei nº 8. 
142 de 28/12/90. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011, Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 
de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema 
Único de Saúde, NOB-SUS de 1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS – NOAS -SUS 01/02. 
Específico - O Recém-nascido (RN): principais características e cuidados com o recém-nascido determo e o prematuro. 
Diagnóstico e tratamento das doenças mais comuns do RN. Displasia Congênita do Quadril. Diagnóstico diferencial e 
tratamento das infecções congênitas, diagnóstico diferencial da icterícia neonatal, anemia do prematuro, teste de triagem 
neonatal, triagem auditiva neonatal, reflexo vermelho. Reanimação ao nascimento de RN de baixo e alto risco, seguimento pós-
alta de RN pré-termo. Quimioprofilaxia antirretroviral para o RN exposto ao HIV. Alimentação: aleitamento materno, 
orientações alimentares para lactente, pré-escolar, escolar e adolescente.  
Restrições ao aleitamento materno. Imunização: calendário oficial de vacinação e imunização em grupos de risco. Crescimento e 
desenvolvimento. Prevenção da desnutrição e da obesidade: atenção integral à criança em idade escolar; assistência individual e 
ações coletivas de saúde na creche e na escola. Adolescência: principais problemas de saúde do adolescente. Prevenção do 
tabagismo, alcoolismo e do uso de drogas ilícitas. Afecções gastrointestinais: diarreia aguda e persistente, tratamento oral e 
endovenoso da desidratação, doença celíaca, constipação intestinal, refluxo gastresofágico, dor abdominal recorrente. Afecções 
de vias aéreas superiores: rinites, rinossinusopatias, otites, faringoamigdalites e laringites, estomatites, síndrome da apneia 
obstrutiva do sono, epistaxe. Afecções de vias aéreas inferiores, síndrome do lactente sibilante, asma, pneumonias, abordagem 
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da tosse aguda e persistente, laringotraqueobronquites, difteria, bronquiolite viral aguda, diagnóstico da fibrose cística. Doenças 
infecciosas: celulites, doenças exantemáticas, coqueluche, leptospirose, meningites, parotidite epidêmica, dengue, influenza, 
candidíase, varicela, parasitoses intestinais, tuberculose, hanseníase, hepatites virais (A, B e C), diagnóstico inicial da AIDS. 
Doenças hematológicas: doença falciforme, diagnóstico diferencial das policitemias, anemias em geral, anemia hemolítica por 
deficiência enzimática (G6PD), leucemia linfocítica aguda, doenças hemorrágicas, púrpura trombocitopênica idiopática (PTI), 
coagulopatias, hemofilia. Afecções do trato genitourinário: infecções do trato urinário, glomerulonefrite difusa aguda, síndrome 
nefrótica idiopática, insuficiência renal aguda, diabetes insipidus, vulvovaginites, postites. Diagnóstico das imunodeficiências 
primárias e secundárias. Doenças reumatológicas: artrites e artralgias: principais etiologias e diagnóstico diferencial na infância e 
adolescência. Doenças endocrinológicas: hipotireoidismo, hipertireoidismo, telarca precoce, puberdade precoce, ginecomastia, 
hirsutismo, criptorquidia, diabetes mellitus tipo I e tipo II. Doenças neurológicas: convulsões, meningites, transtorno do déficit 
de atenção e hiperatividade, autismo. Problemas oftalmológicos mais comunsna infância. Prevenção da ambliopia, conjuntivites 
e tracoma. Dermatopatias mais frequentes na infância e adolescência. Dermatoses do RN, dermatite atópica, dermatite 
seborreica, ptiríase alba, acne, micoses superficiais, dermatoviroses, impetigo, dermatozooparasitoses, queimaduras, urticária e 
angioedema. Cardiopatias: diagnóstico da insuficiência cardíaca congestiva, hipertensão arterial, criança com sopro, criança com 
cianose, cardiopatias congênitas, endocardite infecciosa, miocardite, arritmias cardíacas. Diagnóstico precoce das neoplasias 
mais comuns na infância. Dores recorrentes: abdominal, cefaleia e dor em membros. Adenomegalias e hepatomegalias: 
principais etiologias e diagnóstico diferencial na infância e adolescência. Problemas cirúrgicos maiscomuns na infância e 
adolescência. Hérnia umbilical, inguinal, inguinoescrotal, fimose, parafimose, apendicite. Abuso e maus-tratos: aspectos 
psicossociais, diagnóstico e conduta. Prevenção de acidentes na infância e adolescência. 
 
Médico Plantonista Clinico Geral – Legislação -Princípios e Diretrizes, Programas do SUS no atendimento aos pacientes e 
usuários. Lei no 8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto no 7508/2011; conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes 
e articulação com serviços de saúde, Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde da população, Sistema de Informação no 
SUS e em Saúde, Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças, Vigilância em Saúde, Processos de Trabalho em Saúde, Gestão 
de Sistema de Saúde, Formação e educação em saúde. Educação permanente em saúde, A organização social e comunitária. Os 
Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde, Lei Federal nº 12.527/2011 e Decreto Estadual nº 58.052/2012 (Acesso à 
informação), CF -Capítulo II – Da Seguridade Social – Seção II – Artigos 219 a 231, - Ética no serviço público, Modelos de 
gestão pública, Qualidade no serviço público: Conceitos de eficiência, eficácia e efetividade aplicados à Administração Pública, 
Sistema Único de Saúde: princípios básicos, limites, perspectivas, diretrizes e bases da implantação. Organização da Atenção 
Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 
Assistenciais de Saúde, Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção 
primária à Saúde. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programa de Saúde da Família, PSF. 
Preenchimento de Declaração de Óbito, Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética Médica. 
Portaria 336 GM/MS. Lei Federal nº 10.216/2001, Art. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei nº 8.080 de 19/09/90. Lei nº 8. 
142 de 28/12/90. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011, Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 
de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema 
Único de Saúde, NOB-SUS de 1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS – NOAS -SUS 01/02. 
Específico - Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde - Vigilância 
em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de 
notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética. Conhecimento da legislação e normas clínicas que norteiam 
as transferências inter-hospitalares. Urgência e emergência. Demais conhecimentos próprios da especialidade médica. Saúde da 
criança, mulher, adulto e idoso; Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças crônico-degenerativas; Doenças infecto-
contagiosas e parasitárias; Doenças metabólicas; Cirurgia geral; Educação em saúde; Princípios de medicina social e preventiva; 
Antibioticoterapia; Atendimento de emergência; Choque; Hipertensão arterial sistêmica; afecções cardíacas; Preenchimento de 
declaração de óbito. A consulta médica; O uso e a interpretação de dados laboratoriais; Princípios de farmacoterapia; Reações 
adversas a drogas; Terapia medicamentosa; Diagnósticos e Tratamentos de: Micoses superficiais, Intoxicações comuns, 
Erisipela. Rinite, sinusite, otite e amigdalite, Infecções respiratórias, Doenças bronco - pulmonares obstrutivas, Hipertensão 
arterial sistêmica, Insuficiência coronariana, Insuficiência cardíaca congestiva, Diabetes Mellitus, Infecção urinária, Poliartrites, 
Diarréias, Anemias, Esofagite, Gastrite e Doença Ulcerosa Péptica, Hepatites, Parasitoses intestinais, Lombociatalgias, 
Ansiedade, Depressão, Doenças sexualmente transmissíveis (DST), Leptospirose e Dengue; Epidemiologia, fisiopatologia, 
diagnóstico, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias 
cardíacas, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; pulmonares: insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença 
pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar; sistema digestivo: neoplasias, gastrite e 
ulcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, 
doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon; renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, 
distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido- base, nefrolitíase, infecções urinárias; metabólicas e sistema endócrinos: 
hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipo e hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal; hematológicos: 
anemias hipocrônicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplastica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e 
linfomas, acidentes de transfusão; reumatológicas: orteoartrose, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do 
colágeno; neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; 
psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, 
varicela, rubéola, poliomelite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, 
AIDS, doença de chagas, esquistossomose, leischmaniose, malária, tracoma, estreptocócicas, estafilocócicas, doença 
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meningocócica, infecção por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitose, eczema, 
dermatite de contato, onicomicose, infecção bacteriana; imunológicas: doença do soro, edema, urticária, anafiloxia; 
ginecológicas: doença inflamatória da pelve, leucorréias, intercorrência no ciclo gravídico puerperal; intoxicações exógenas: 
barbitúricos, entorpecentes. 
 
Turismólogo – Teoria do turismo: conceitos, modelos e sistemas; Políticas públicas de turismo; Divisão do tempo moderno; 
Funções do lazer (descanso, divertimento e desenvolvimento); Animação turística; Conceitos básicos: de lazer, recreação e 
turismo, diferenças entre as áreas de conhecimento; Laboratório de recreação: atividades recreativas, confecção de relatórios 
sobre as atividades desenvolvidas (objetivo, materiais utilizados, desenvolvimento da atividade e encerramento); Tipologia de 
eventos (congressos, seminários, fóruns, feiras, workshop etc.); Classificação dos eventos (investigatória, promocional, social, 
institucional, corporativos); Caracterização dos eventos. 
 
Auxiliar Administrativo – Administração Geral: Administração. Abordagens clássica, burocrática e sistêmica da administração. 
Processo administrativo. Funções da administração: planejamento, organização, direção e controle. Gestão de pessoas. 
Equilíbrio organizacional. Objetivos, desafios e características da gestão de pessoas. Comportamento organizacional: relações 
indivíduo/organização, motivação, liderança, desempenho. Gestão da qualidade e modelo de excelência gerencial. Principais 
teóricos e suas contribuições para a gestão da qualidade. Ciclo PDCA. Ferramentas de gestão da qualidade. Modelo da gestão 
pública. Noções de gestão de processos: técnicas de mapeamento, análise e melhoria de processos. Noções de administração de 
recursos materiais. Noções de Arquivologia. Princípios e conceitos. Gestão de documentos. Protocolos:  recebimento, registro, 
distribuição, tramitação e expedição de documentos. Classificação de documentos. Arquivamento e ordenação de documentos 
de arquivo. Tabela de temporalidade de documentos de arquivo. Acondicionamento e armazenamento de documentos de 
arquivo. Preservação e conservação de documentos de arquivo. Noções de licitação pública: fases, modalidades, dispensa e 
inexigibilidade. Ética no serviço público: comportamento profissional, atitudes no serviço, organização do trabalho, prioridade 
em serviço. Administração Financeira e Orçamentária: Orçamento público: conceitos e princípios.  
Informática: MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, 
manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 
2010. MS-Word 2010: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, 
marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção 
de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, 
colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, 
campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-
PowerPoint 2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções 
de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e transição entre 
slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação 
Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 
PROVA PRÁTICA - INFORMÁTICA: MS-Windows; MS-Word 2010; MS-Excel 2010, básico. 
 
Auxiliar de Saúde – Conceitos básicos de Administração: Conceitos, funções básicas da administração: planejamento: tipos, 
organização, direção e controle Organização, Sistemas e Métodos: Sistemas administrativos, sistemas de informações gerenciais, 
Departamentalização, formulários, manuais administrativos, arranjo físico (layout), delegação, centralização e descentralização, 
Comunicação nas empresas: saber ouvir as pessoas, feedback e relacionamento interpessoal, comunicações formais e informais. 
Agenda e suas variantes. Atendimento ao cliente e ao telefone. Redação oficial: aspectos gerais, definição, formalidade e 
padronização. Comunicação oficial, concisão e clareza, editoração de textos, documentos oficiais, formas de tratamento. SUS - 
Sistema Único de Saúde - Noções; - Lei Federal nº 8.080, de 19/09/1990 - que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; - 
Noções de Saúde e Doença Mental. LEGISLAÇÃO (ACESSO À INFORMAÇÃO):- Lei Federal nº 12.527, de 18/11/2011; - 
Decreto nº 58.052, de 16/05/2012. 
 
Técnico de Enfermagem – Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. 
Esterilização, desinfecção, assepsia e antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. 
Técnicas e procedimentos: admissão do paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de 
altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal,  curativos, sondagem 
nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para exames. Administração de  
medicamentos. saúde da mulher: preventivo para câncer ginecológico; climatério, planejamento familiar, pré-natal de baixo 
risco. saúde da criança:  amamentação; crescimento e desenvolvimento da criança; desnutrição, desidratação. tro - terapia de 
reidratação oral. Conhecimento sobre as principais doenças Infecciosas e Parasitárias: AIDS, coqueluche, dengue, difteria, 
escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, 
poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e 
circulatório. verminose. ivas - infecção das vias aéreas superiores. ira - infecção respiratória aguda. saúde do adulto: programa 
para hipertensão. programa para diabetes. hanseníase. tuberculose. hepatites virais. dst/aids. doenças de notificação 
compulsória. saúde mental: cuidados com pacientes depressivos, neuróticos. comportamento anti-social. imunizações: crianças, 
adultos e gestantes. saneamento básico: cuidados com o lixo, esgoto, água. atendimento em emergências. preparo, diluição e 
administração de medicamentos: intramuscular, intravenoso, subcutâneo, intradérmico, via oral, soroterapia. curativos. sistema 
saúde: políticas públicas de saúde, SUS, Conselhos de Saúde.  
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Técnico em Edificações – Tramo de viga; Teste de Slump; Contra - Flecha; Concretos - Traços em Volume; Aceleradores e 
Redutores; Escoramento de laje maciça; Sarrafos e Ripas; Cotas de piso; Noções Básicas de topografia, aparelhos topográficos; 
Medidas de ângulo e métodos de levantamento; Introdução aos tipos de aglomerantes; Agregados, argamassas e concreto; 
Construção Civil: Projetos de edificações: instalações prediais; Planejamento e controle da obra; Canteiro de obras; Locação da 
obra; Alvenarias de tijolo cerâmico; Esquadrias Revestimentos; Coberturas; Impermeabilizações; Pintura; Orçamentos; 
Terraplenagem, drenagem, arruamento e pavimentação; fundações superficiais e profundas; Normas ABNT; Noções de 
desenho e meio eletrônico (AUTOCAD); Matemática aplicada; Decreto Estadual 12.342 de 27 de setembro de 1978; Desenho 
Técnico; Desenho Arquitetônico; Desenho de instalações hidráulicas. 
 
Motorista – Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; 
Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica 
básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97; 
Portaria nº 2048/GM do Ministério da Saúde, de 05/11/2002 - Aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de 
Urgência e Emergência.  
Código de Transito Brasileiro; PHTLS; Segurança na cena e biossegurança; ABCD do Trauma; PHTLS última edição. 
 
PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR: Condução e operação veicular das diversas espécies compatíveis com a categoria 
exigida; Manobras internas e externas; Conhecimentos e uso dos instrumentos do painel de comando e outros disponíveis nos 
veículos da espécie; Manutenção do veículo e segurança; Carregamento e descarregamento de materiais, inclusive com 
basculamento.  
 
Trabalhador Braçal - Noções de limpeza e higiene; Destinação do lixo, Conhecimentos e uso dos utensílios de trabalho braçal; 
Noções de Hierarquia, Noções de Segurança no Trabalho; Conhecimento e uso de ferramentas: enxada, foice, pé de cabra, pá, 
lima, vassoura, escovão, outros, Carregamento e descarregamento de terra, areia e entulhos em caminhões; Conservação de 
ferramentas diversas; Carregamento e empilhamento de tijolos, blocos, telhas; Uso de carriolas e similares; Abertura de valas 
com utilização de ferramentas manuais; Limpeza de veículos e máquinas; Carregamento e descarregamento de objetos como: 
madeiras, móveis, maquinários. 
PROVA PRÁTICA – Aplicação dos conhecimentos. 
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ANEXO IV 

 
 

MODELO DE FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES 
ESPECIAIS DE REALIZAÇÃO DE PROVA 

 
REQUISIÇÃO 

 
À Comissão  
 
Eu _____________________________________, de identidade nº ______________, inscrito neste 
Concurso Público sob o número de inscrição _______, como candidato a Função de 
_______________, do Item 2.1 (g) deste Edital, solicito as seguintes condições especiais de provas 
pelo motivo abaixo descrito:  
( ) Mãe com criança em estágio de amamentação.  
( ) Deficiência física.  
( ) Outro:____________________________________ 
 
CONDIÇÕES SOLICITADAS E FUNDAMENTOS DA SOLICITAÇÃO  
 
(Indique materiais, equipamentos, espaço físico e outras necessidades (use o verso se necessário).  
 
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
________________________________________ 
 
 
_____________________________, _________de ___________________________de __________ 
 
 
_______________________________________________ 
Assinatura do Candidato 
 
 
INSTRUÇÕES: 
 
O Candidato deverá:  
 
*Preencher em letra de forma ou digitar a requisição.  
*Apresentar fundamentação das necessidades destas condições.  
*Entregar na Comissão de Concurso Público na Prefeitura Municipal Riolândia. 
 
Atenção: O desrespeito a qualquer uma das instruções acima resultará no indeferimento da 
requisição. A não apresentação do devido esclarecimento no anexo acima não descaracteriza o 
candidato como PPD, mas não o autoriza receber nenhuma forma de tratamento diferenciado. 
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ANEXO V 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
 

PROCURAÇÃO 
 

 
Eu________________________________________________ RG n°____________________ 

residente e domiciliado 

na Rua__________________________________ n° _________, complemento _____ no 

Bairro__________________da cidade de _______________________________________ NOMEIO 

E CONSTITUO o Sr (a) _____________________________________________________________ 

RG n°_____________ com o meu procurador com poderes específicos para realizar 

inscrições/interpor recursos para o cargo de _________________________ no Concurso Público-

Edital nº 001/2015 realizado pela SAWABONA CONCURSOS. 

 
 
 
EM: ___________________, _______DE___________DE 2015. 
 
 
 
 
 
_____________________________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 
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ANEXO VI 

 
 

FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULOS 
 
 

TÍTULOS RECEBIDOS 
 
 

 
Nº INSCR: _____________ Nome: __________________________________________________ 

 
 
 

CURSO PONTOS QUANTIDADE TOTAL 

“LatoSensu” (360hs) máximo de 2 Títulos 1,0   

“Strict Sensu” 3,0   

Doutorado 5,0   

TOTAL GERAL -   

 
 
Obs.: Os certificados deverão ser reconhecidos por um dos órgãos oficiais com número de portaria e registro. 
Os títulos foram conferidos em minha presença e estou de acordo com a pontuação. 

 
 
 
 
____________________________ 
Assinatura do candidato 
 
 
 

TÍTULOS RECEBIDOS 
 
 

 
Nº INSCR: __________ Nome: __________________________________________________ 

 
 
 

CURSO PONTOS QUANTIDADE TOTAL 

“LatoSensu” (360hs) máximo de 2 Títulos 1,0   

“Strict Sensu” 3,0   

Doutorado 5,0   

TOTAL GERAL -   

 
 
Obs.: Os certificados deverão ser reconhecidos por um dos órgãos oficiais com número de portaria e 
registro. 
Os títulos foram conferidos em minha presença e estou de acordo com a pontuação. 
 
 
 
 
____________________________ 
Assinatura da empresa 
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ANEXO VII 
 

FORMULÁRIO PARA RECURSO DA PROVA OBJETIVA 

Requerimento 

 

Nome:_____________________________________________________________ 

        Inscrição:_________Data: _______ 

 

Á Comissão de Concurso Público, 
 

Como candidato à vaga no Concurso Público da Prefeitura de Riolândia, solicito revisãodo(a):  
         Homologação das inscrições 
         Dos Gabaritos 
        Do resultado do Concurso em todas as suas fases 

 

 
Assinatura do Candidato 

 
Assinaturado Candidato 

ATENÇÃO: 
 

Indicaronúmerodaquestão,aalternativa,objetodorecurso,ogabaritodivulgadoearespostado candidato. 

 
Nome da Prova: 

 
Número da questão: Gabarito divulgado:  
 

Resposta do candidato:  

 
Argumentação do Candidato 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
FundamentaçãoBibliográfica (PreenchimentoObrigatório) 

 

 

 

 

 


